
 
COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 090/SMSUB/COGEL/2025  

PROCESSO SEI Nº: 6012.2025/0015303-6 

 

 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

OBJETO: Aquisição de Caçambas para sistema Roll-On/ Roll-Off, capacidade mínima 

de 36 m³ para atendimento ao Programa de Ecoponto Itinerante, conforme 

especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SECRETARIA MUNICIPAL 
DAS SUBPREFEITURAS 

CONTRATADA:​ MIGRA EQUIPAMENTOS PARA MOVIMENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº 25.400.600/0002-59. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais). 

DOTAÇÃO A SER ONERADA:12.00.10.15.452.3005.1.706.4.4.90.52.00.00.1.500.9005-1 

 

NOTA DE EMPENHO: 155.804/2025 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal das Subprefeituras neste ato 

representada por CINTIA GRECOV PERES adiante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa MIGRA EQUIPAMENTOS PARA MOVIMENTAÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 25.400.600/0002-59, neste ato representada por seu 

representante legal LIERSON DE BONA, na qualidade de Diretor, portador da Cédula de 

Identidade RG n 9067975855, e inscrito no CPF/MF sob o n 686.932.730-00, do 

processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, 

conforme Despacho exarado em Doc. SEI 146591061 e devidamente publicado no 

diario oficial e em conformidade das condições e cláusulas seguintes: 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1.​ O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Caçambas para sistema 

Roll-On/ Roll-Off, capacidade mínima de 36 m³ para atendimento ao Programa de 

Ecoponto Itinerante, conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2.​ Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de 

serviços constantes do Termo de Referência e seus anexos, parte integrante deste 

edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS 

2.1​ Deverão ser observadas, ainda, todas as especificações contidas no Termo de 

Referência e na proposta da contratada encartada no Processo Administrativo nº 

6012.2025/0015303-6 que ora fazem parte integrante do presente contrato para 

todos seus efeitos. 

​ 2.1.1​ A Contratada deverá entregar aproximadamente 8 (oito) unidades, 

podendo a entrega ocorrer em parcela única ou de forma parcelada, de acordo 

com as necessidades da Administração. 

​ 2.1.2​ As condições, quantidades e prazos específicos de cada entrega serão 

definidos na respectiva Ordem de Fornecimento, a qual integrará o presente 

contrato para todos os fins. 

2.2​ Os materiais deverão ser entregues em toda a região da capital paulista, em 

locais indicados pela SELIMP – Secretaria Executiva de Limpeza, de ​ acordo com 

a Ordem de Fornecimento. 

​ 2.2.1 Se for constatada qualquer alteração na qualidade ou  composição durante 

a garantia do produto, a Contratada se compromete a trocá-lo sem ônus para a 

Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação emitida 

pela Unidade Requisitante. 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1.​ O contrato terá  vigência de 12 (doze) meses e prazo de execução de 60 

(sessenta) dias, sem possibilidade de prorrogação do contrato. 

3.2.​ A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3.​ A CONTRATADA se compromete a apresentar a ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica referente ao objeto a ser executado no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Início. 

3.3.1.​ O atraso na entrega do presente documento ensejará multa, conforme o item 

10.1 do presente instrumento.  

CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE  

4.1.​ O valor total estimado da presente contratação para o período de 12 meses é 

de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais). 

4.2.​ Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão 

inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 

previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 

estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3.​ Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, 

benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, 

incluindo frete até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc., e 

constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado 

e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

4.4.​ Para fazer às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº 

155.804/2025, no valor de R$ 585.000,00, onerando a dotação orçamentária nº 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

12.10.15.452.3005.1.176.4.4.90.52.00.00.1.500.9005.1 do orçamento vigente, 

respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do 

exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.5.​ Os preços não sofrerão reajustes. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1.​  São obrigações da CONTRATADA: 

a)​ Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b)​ Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c)​ Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do 

Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente 

instrumento; 

d)​ Assinar o contrato, no prazo de 5 (cinco) dias contados da convocação para 

realização do ato, sob pena de aplicação do art. 90 da Lei nº 14.133/21; 

e)​ Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas as reclamações. 

f)​ Manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência 

contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

prestação do objeto; 

g)​ Enviar, após o fornecimento dos materiais/e ou equipamentos, o documento 

fiscal ao e-mail selimp.assessoriatecnica@smsub.prefeitura.sp.gov.br oriundo 

da emissão da Nota Fiscal e boleto para pagamento com, pelo menos, 10 (dez) 

dias de antecedência à data de pagamento, sem sempre acompanhado de 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

documentos comprobatórios de sua regularidade fiscal e trabalhista, conforme 

art. 29 e incisos da Lei nº 14.133/21. 

h)​ Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, manual, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

i)​ Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega e instalação do 

objeto; 

j)​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

k)​ Respeitar todas as normas de segurança pertinentes aos serviços, 

responsabilizando-se pela segurança no trabalho de seus funcionários e pelos 

atos por eles praticados, por eventuais danos materiais e pessoais que 

venham a ser causados a terceiros em decorrência da prestação dos serviços 

ou da entrega; 

l)​ Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos dentro do prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da notificação emitida pela Unidade Requisitante. 

m)​É de total responsabilidade da CONTRATADA realizar a entrega do objeto no 

local e horários definidos pela CONTRATANTE. 

n)​ Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

o)​ Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

5  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/SMSUB/COGEL/2025 – PROCESSO 6012.2025/0015303-6 

 
Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)
Hash SHA256 do original: 2cd5def08017d70185a13fb2cb44562d518510c491a1f9238724923a2dbeff41
Link de validação: https://valida.ae/d7b2c5f1265728768c004febdbaddad251258ccc87ea288ec?sv

V
alid

ad
o

r



 
COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

p)​ Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 

descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

q)​ Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2.​ A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do 

contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1.​ A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 

Termo de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a)​ Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem; 

b)​ Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas; 

c)​ Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança; 

d)​ Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o 

fiscal, nos termos do Decreto Municipal nº 54.873/2014, para 

acompanhamento da execução contratual, acompanhando a sua presença, 

fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das 

atividades desenvolvidas pela contratada; 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

e)​ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f)​ Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

g)​ Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h)​ Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 

i)​ Atestar a entrega e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer 

ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será 

juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins 

de pagamento; 

6.2.​ A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 

6.3.​ A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 

edital/contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO PAGAMENTO 

7.1.​ O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

período do adimplemento da parcela do objeto do contrato. 

7.1.1.​Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte 

da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

7.1.2.​Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 

exclusiva da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de 

compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.2.​ Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 

fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais 

débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

7.2.1.​No caso de prestadores de serviço com sede ou domicílio fora do Município de 

São Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de 

Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos 

dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei 

Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 

50.896/09. 

7.2.2.​Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor 

do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a 

prestação de serviços objeto do presente, será retido na fonte por ocasião de 

cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, 

da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 

14.042/05, e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e da 

Portaria SF nº 101/05, com as alterações da Portaria SF nº 118/05. 

7.3.​ Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 

cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

7.4.​ A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos 

a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os 

órgãos competentes: 

a)​ Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b)​ Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as 

de Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei;  

c)​ Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São 

Paulo; 

d)​ Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e)​ Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

f)​ Folha de Medição dos Serviços; 

g)​ Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual; 

h)​ Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual; 

i)​ Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato; 

j)​ Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social 

(GFIP/SEFIP); 

k)​ Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês 

anterior ao pedido de pagamento; 

l)​ Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da última 

fatura vencida; 

m)​Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da última 

fatura vencida. 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

7.4.1.​Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos 

estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7.5.​ Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 

devidas em função da legislação tributária. 

7.6.​ A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no 

subitem 7.4.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 

penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

7.7.​ O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO 

BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC 

do dia 22 de janeiro de 2010. 

7.8.​ Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 

Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores.  

CLÁUSULA OITAVA 

DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1.​ O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, 

do Decreto Municipal nº 62.100/2022 e das demais normas complementares 

aplicáveis 

8.2.​ O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 

Federal 14.133/21. 

8.3.​ A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do 

ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.4.​ O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

8.5.​ O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.6.​ O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.7.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA NONA 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1.​ A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e demais 

anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante 

para todos os fins. 

9.2.​ A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 

acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

9.2.1.​A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 

62.100/2022. 

9.3.​ O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da 

Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.  

9.4.​ O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos 

serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo 

I, verificadas posteriormente.  

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS PENALIDADES 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

10.1.​ Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a 

contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 

definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a)​ advertência; 

b)​ impedimento de licitar e contratar; ou 

c)​ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.1.1.​Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.2 ​ Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 

direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a)            ​ Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado 

fosse; 

b)            ​ Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos 

com a Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

10.3 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 

impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para 

tanto. 

10.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da 

Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a 

multas serão aplicadas como segue: 

10.4.1    As multas poderão ser cumulativas somando-se até o montante de 10% (dez 

por cento). 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

10.4.4     Multa moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida e percentual máximo de 10% por ocorrência, até o limite de 10 

(dez) dias. 

10.4.5  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

10.4.6  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em 

desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua 

substituição, no prazo estabelecido. 

10.4.7   Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de 

qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições 

desta cláusula. 

10.4.8   Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa da Contratada. 

10.5     As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 

quando cabíveis. 

10.6       Durante a execução dos serviços ora contratados a CONTRATADA deverá 

cumprir todas as suas obrigações trabalhistas. Caso a Contratante constate o 

descumprimento da legislação trabalhista no curso da execução do contrato, ou ainda 

havendo a informação nesse sentido, prestada pela Delegacia Regional do Trabalho ou 

pelo Ministério Público do Trabalho, aplicar-se-á a Contratada as sanções contratuais 

previstas na Lei Federal 14.133/2021, consoante determina o Decreto Municipal nº 

50.983/09. 

10.7       Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 

166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá 

ser dirigido à coordenação de COGEL da Secretaria Municipal das Subprefeituras - 

SMSUB e protocolizados nos dias úteis, das 10:00 às 17:00 horas, na Rua Líbero Badaró, 

nº 504 – 23º andar, Centro. 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

10.8        Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em 

lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

10.9     Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer 

outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de 

qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste 

Edital. 

10.10       Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por 

comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.11        São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 

for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA GARANTIA 

11.1.​ Para execução deste contrato, a contratada deverá apresentar garantia no 

valor de 5% (cinco por cento), nos termos do artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 

14.133/21, observado o quanto disposto na Portaria SF nº 76/2019 e SF nº 

388/22021. 

11.1.1.​Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 

prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma 

percentagem estabelecida. 

11.1.1 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 

penalidade estabelecida na cláusula 10.2.1 deste contrato.  

11.1.2.​A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer 

débitos decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Orientação Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa 

contratada. 

11.1.3.​A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, 

que deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da 

inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar 

na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua 

liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM. 

11.1.4.​A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 

respeitadas as modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

11.2.​ A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, 

deverá ter validade mínima de 270 (duzentos e setenta) dias, além do prazo 

estimado para encerramento do contrato, por força da Orientação Normativa nº 

2/2012 da PGM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1.​ Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer 

das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente. 

12.2.​ Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes 

ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos endereços do 

cabeçalho. 

12.3.​ Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

12.4.​ Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato 

indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como 

de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar 

qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento de seu objeto. 

12.5.​ A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 

contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente 

contratação. 

12.6.​ A Contratada deverá comunicar à Contratante toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 

vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.7.​ No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 

documentos exigidos pelo item 12.4 do edital. 

12.8.​ Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, 

Proposta da contratada e a ata da sessão pública do Pregão eletrônico nº 

19/SMSUB/COGEL/2025 sob documento SEI nº 146591009 e 146591061 do 

processo administrativo nº 6012.2025/0015303-6. 

12.9.​ O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão o Decreto Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e 

demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente 

aos casos omissos.  

12.10.​ Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 

ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que 

seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

12.11.​  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO 

13.1.​ Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial 

oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.  

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente 

termo de contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado 

conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas 

presentes ao ato. 

São Paulo, SP. 

CONTRATADA: 

 
__________________________________  

CINTIA GRECOV PERES 
Chefe de Gabinete 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

 

 

 

 

CONTRATANTE: 
__________________________________  

LIERSON DE BONA  
 Diretor  

MIGRA EQUIPAMENTOS PARA MOVIMENTAÇÃO LTDA. 
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